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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 5 DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PENAMACOR NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezassete, reuniu

ordinariamente a Câmara Municipal de Penamacor, presidida pelo Senhor

Presidente da Câmara, António Luís Beites Soares, com a seguinte ordem de

trabalhos: --------------------------------------------------------------------------------------------

1. Ratificação à Alteração Orçamental Nº 15/2017 e Alteração às Grandes

Opções do Plano Nº 14/2017; -----------------------------------------------------------------

2. Atribuição de Auxílios Económicos e Estudantes; -------------------------------------
3. Atribuição de Apoio Financeiro à Associação Humanitária dos Bombeiros

Voluntários de Penamacor; ---------------------------------------------------------------------

4. Finanças Municipais. --------------------------------------------------------------------------
Estiveram ainda presentes, para além do Senhor Presidente da Câmara

Municipal António Luís Beites Soares, os Senhores Vereadores Manuel

Joaquim Ribeiro Robalo, Domingos Manuel Bicho Torrão, Sandra Maria Pires

Vicente e Anabela Castilho Campos comigo Teresa Maria Bento Ribeiro,

Técnica Superior, a secretariar. ----------------------------------------------------------------

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram dez horas e de imediato

deu início ao período de Antes da Ordem do Dia: ----------------------------------------

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. ---------------------------------------------------

Foi presente ao Executivo a ata da última reunião ordinária realizada em 6 de

dezembro do ano de dois mil e dezassete, cuja fotocópia foi antecipadamente

distribuída a todos os membros do executivo. ---------------------------------------------

Posta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. ----------------------------
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O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra aos Senhores Vereadores que

dela quisessem usar: -----------------------------------------------------------------------------

O Sr. Vereador Domingos Torrão na sequência da aprovação do Orçamento

e Grandes Opções do Plano para 2018, perguntou qual a previsão da

apresentação do relatório semestral da sociedade dos revisores oficiais de

contas. -----------------------------------------------------------------------------------------------

O Sr. Presidente António Soares disse que o relatório semestral da

sociedade dos revisores oficiais de contas está a ser concluído e será

apresentado numa das próximas reuniões de câmara e na próxima sessão da

Assembleia Municipal. ---------------------------------------------------------------------------

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. --------------------------------------------------------------

1 – RATIFICAÇÃO À ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL Nº 15/2017 E
ALTERAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO Nº 14/2017. -------------------

Foi presente à reunião de câmara despacho do Senhor Presidente da Câmara,

de 7 de dezembro de 2017, que se anexa à presente ata e dela passa a fazer

parte integrante. -----------------------------------------------------------------------------------

No referido despacho o Senhor Presidente, usando as competências previstas

no nº 3 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, autorizou os

Serviços de Contabilidade e Finanças a efetuarem a respetiva alteração. --------

Submetida a ratificação foi aprovada por unanimidade. --------------------------------

2 – ATRIBUIÇÃO DE AUXÍLIOS ECONÓMICOS A ESTUDANTES. ---------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------
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“No âmbito das competências que assistem à Câmara Municipal no domínio da

ação social escolar, tem sido atribuída às escolas uma verba anual destinada a

comparticipar nas despesas de aquisição de materiais didáticos e de

expediente, de desgaste rápido. --------------------------------------------------------------

O Agrupamento de Escolas Ribeiro Sanches veio de novo solicitar a atribuição

do apoio para o ano letivo de 2017-2018, a apurar em função do número de

alunos do pré-escolar e do 1º ciclo do ensino básico que frequentam o Centro

Escolar em Penamacor. No corrente ano letivo o número de alunos do pré-

escolar no Centro Escolar de Penamacor é de 23 (vinte e três) e o número de

alunos do 1º ciclo do ensino básico é de 88 (oitenta e oito). ---------------------------

Por razões de justiça e equidade, o mesmo apoio tem sido atribuído à Santa

Casa da Misericórdia de Penamacor, para comparticipação nas despesas com

os alunos do pré-escolar, que no corrente ano letivo são 20 (vinte). ----------------

Assim, nos termos da competência prevista na alínea hh) do nº 1 do artigo 33º

da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, proponho: ----------------------------------------

1 – Que seja deliberado atribuir, a título de auxílios económicos a estudantes

no ano letivo de 2017-2018, a verba de €15,00 anuais por cada aluno que

frequenta o pré-escolar e o 1º ciclo do ensino básico. Em consequência da

aprovação da presente proposta, será atribuída a verba de €1.665,00 (Mil

seiscentos e sessenta e cinco euros) ao Agrupamento de Escolas Ribeiro

Sanches para apoio aos alunos do Centro Escolar e a verba de €300,00

(Trezentos euros) aos alunos do Jardim de Infância da Santa Casa da

Misericórdia de Penamacor. --------------------------------------------------------------------

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento em anexo,

e o respetivo pagamento será feito após emissão de número de compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA. ---------------------------

2 – Que seja deliberado aprovar a presente deliberação em minuta, nos termos

e para os efeitos dos nºs. 3 e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de

setembro, para que seja desde logo eficaz”. -----------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta. --------------------------------
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3 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA
DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE PENAMACOR. ------------------------------

A Senhora Vereadora Sandra Vicente comunicou ao órgão executivo o seu

impedimento no âmbito do assunto agendado, com fundamento na alínea a) do

nº 1 do artigo 69º do Código do Procedimento Administrativo, ausentando-se

então da sala onde decorreu a reunião. -----------------------------------------------------

O Executivo, aprovou por unanimidade a declaração de impedimento. ------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Constitui atribuição dos municípios promover e salvaguardar os interesses das

respetivas populações, diretamente ou através da concessão de apoios a

outras entidades legalmente constituídas. São, designadamente, assacadas

aos municípios atribuições em matéria de saúde e ação social, conforme

dispõem as alíneas g), h) e j) do nº 2 do artigo 23º da Lei nº 75/2013, de 12 de

setembro. --------------------------------------------------------------------------------------------

Neste contexto proponho que, ao abrigo da competência prevista na alínea u)

do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, seja deliberado

atribuir à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Penamacor,

um apoio financeiro no valor € 63.054,20 (Sessenta e três mil e cinquenta e

quatro euros e vinte cêntimos), para auxílio na aquisição de uma ambulância, a

qual será colocada ao serviço das populações do concelho de Penamacor e

para aquisição de fardamentos para as Escolas Infante/Cadete e Estagiários.

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento em anexo,

e o respetivo pagamento será feito após emissão de número de compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA”. --------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

A Senhora Vereadora regressou à sala de reuniões. ------------------------------------
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4 – FINANÇAS MUNICIPAIS. -----------------------------------------------------------------

Foi presente o original Resumo Diário da Tesouraria, assinado e rubricado, que

foi arquivado à presente ata. Foram também apresentados para análise os

mapas atuais do orçamento da receita acumulada de 11.644.459,47 euro e

uma despesa também acumulada de 8.438.637,64 euro e depois de rubricados

ficam arquivados em anexo à presente ata. -----------------------------------------------

-

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra ao público, dela tendo usado o

senhor António Cabanas, referindo-se a um lagar romano que se encontra

numa propriedade sua, que foi alvo de uma intervenção arqueológica há cerca

de 7 ou 8 anos. Questionou o Senhor Presidente se pretende valorizar o sítio

ou continuar a escavação arqueológica e restauro das peças encontradas.

Perguntou ainda ao Senhor Presidente se pretende continuar a discriminar o

Grupo de Cantares da Meimoa. ---------------------------------------------------------------

De seguida usou da palavra o senhor Diogo Manteigas solicitando a resolução

dos seguintes assuntos: Iluminação pública na Rua Pina Ferraz, 23 e 25 em

Aldeia do Bispo; necessidade de poda de uma árvore sita na Rua Pina Ferraz,

19 em Aldeia do Bispo e por último saber se terá direito à bolsa de ensino

superior referente ao ano letivo 2016/2017. ------------------------------------------------

O Senhor Presidente agradeceu as intervenções. No respeitante à intervenção

do senhor António Cabanas referente ao lagar romano, disse desconhecer a

situação, no entanto, disponibilizou-se para visitar o local. Relativamente ao

Grupo de Cantares de Meimoa, disse não se tratar de qualquer discriminação,

mas apenas de uma contenção de custos generalizada na área cultural. ---------

No respeitante à intervenção do senhor Diogo Manteigas, referiu que a

autarquia conjuntamente com a Junta de Freguesia da União de Freguesias de

Aldeia do Bispo, Águas e Aldeia de João Pires tomará as respetivas diligências.
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Em relação à atribuição de bolsa do ensino superior, dado que a mesma foi

solicitada fora de prazo, aguarda-se enquadramento do Instituto Politécnico de

Castelo Branco para possível atribuição. ---------------------------------------------------

E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente da Câmara

declarou encerrada a reunião eram dez horas e quarenta minutos, e dela se

lavra a presente ata que depois de lida, julgada conforme e aprovada, vai ser

assinada. E eu, ____________, Técnica Superior, a redigi e subscrevi. -----------

A Técnica Superior O Presidente da Câmara

_________________ ______________________
Teresa Bento Ribeiro António Luís Beites Soares


